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RESUMO 
 
 

No cenário brasileiro, a promulgação da Constituição Federal de 1988, ao elevar a 

dignidade da pessoa humana à condição de princípio e norte, promoveu uma 

importante mudança de paradigma, influenciando até mesmo o Código Civil pátrio, o 

qual, ao deixar de atender aos anseios da sociedade moderna, que demandava uma 

tutela jurídica de natureza mais inclusiva e social, também se mostrou incapaz de 

atender à velocidade das transformações sociais e tecnológicas que marcaram o último 

século. Assim, a influência da Constituição Federal e dos direitos fundamentais passou 

a se fazer notar também no bojo das relações privadas, garantindo sua eficácia e 

vinculando particulares – ponderações necessárias para que se possa entender o 

duplo papel dos direitos da personalidade: ao mesmo tempo que conservam sua 

origem privatista, lhes é reconhecido assento constitucional e natureza de direito 

fundamental, de forma que a colisão, no caso concreto, entre direitos da personalidade 

passa pelo necessário exame de ponderação: proporcionalidade e razoabilidade. 

Aplicados às relações de trabalho, os direitos de personalidade ganham novas nuances 

e fôlego renovado, na medida em que se somam ao seu caráter de irrenunciabilidade e 

indisponibilidade os princípios do Direito do Trabalho (ainda que a autonomia privada, 

em especial no desenrolar das relações de trabalho do século XXI, não possa ser 

desconsiderada). A Internet representa aqui um novo desafio, pois guarda raízes em 

valores como liberdade e colaboração, os quais se repetem no contexto das redes 

sociais, permitindo às relações sociais um novo ambiente através do qual se 

desenvolver, tão familiar às mais novas gerações de trabalhadores. Quando utilizadas 

como instrumentos de trabalho, as redes sociais digitais inauguram novos desafios em 

matéria de proteção aos direitos de personalidade: a identidade ganha um novo espaço 

de desenvolvimento; a vida e a integridade física e psíquica passam a sofrer danos 

oriundos de ofensores muitas vezes desconhecidos; a manifestação do pensamento é, 

a um só tempo, livre e fortemente limitada; a honra cada vez mais frágil; a intimidade e 
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privacidade passam por um acelerado processo de transformação e redefinição; e, por 

fim, os direitos morais de autor demandam uma nova configuração que lhes garanta 

sobrevida no ambiente digital. Em meio a tantas incertezas, o regulamento empresarial 

desponta como uma alternativa eficaz de autotutela, prevenção de danos e solução de 

conflitos, especialmente quando construído sobre as premissas da ética empresarial. 

 
Palavras-chave: Direitos da personalidade. Relações de trabalho. Redes sociais 

digitais. Regulamento empresarial. 
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ABSTRACT 
 
 

The enactment of Brazilian Federal Constitution of 1988, raising the dignity of the 

human person to the status of principle and north, launched a major paradigm shift, 

influencing even the Civil Code, which, by failing to attend the needs of modern society, 

was also unable to meet the speed of social and technological changes that have 

defined the last century. Thus, the influence of the Federal Constitution and the 

fundamental rights was also noted within private relations, ensuring their effectiveness 

in private relations – necessary considerations to understand the dual role of personal 

rights: at the same time it preserves their private origin, it are recognized as 

fundamental rights, so that the collision between the personality rights demands a 

balancing test: adequacy and  reasonableness. Applied to labor relations, personality 

rights gain new nuances and renewed strength, because is added to their character of 

indispensability and  unavailability a set of Labor Law principles (although the private 

autonomy , especially during twenty-first century labor relations, cannot be 

disregarded). In this context, Internet represents a new challenge because it origins are 

based in values such as freedom and collaboration, such as in the context of social 

networks sites, allowing to the social relations a new environment in which they can be 

developed, which is so familiar to younger generations of workers. When used as 

working tools, the digital social networks creates new challenges to protection of 

personality rights: identity gains a new way of development; the right to life and physical 

and mental integrity suffers damages caused by often unknown offenders; the right of 

speech and expression of ideas is, at once, free and extremely limited; the increasingly 

fragile honor; intimacy and privacy are in an accelerated process of transformation and 

redefinition; and, finally, the moral rights of author are demanding a new conformation 

which preserves it survival in the digital environment. In the midst of so much 

uncertainty, the employer regulation has emerged as an effective alternative of 
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autoregulation, preventing damages and solving conflicts, especially when it is set up on 

the assumptions of business ethics. 

 
Palavras-chave: Personality rights. Labor relations. Social networks sites. Employer 

regulation. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A Internet ocupa papel de destaque no dia a dia do mundo contemporâneo, 

estando de tal forma presente em nossas rotinas que, não raro, deixamos de 

perceber a importância dessa ferramenta tecnológica para o desenrolar do nosso 

cotidiano: facilitamos o processo de comunicação via Internet (através do envio de e-

mails, mensagens instantâneas em aplicativos como o Whatsapp, dentre outras 

formas), definimos as melhores rotas para escapar do trânsito dos grandes centros 

urbanos, temos acesso em tempo real a notícias ao redor do mundo, trabalhamos 

enquanto estamos sentados na sala de espera do consultório médico, adaptamos 

nossos hábitos de consumo realizando compras em lojas virtuais, otimizamos nosso 

tempo (cada vez mais precioso) mediante a utilização dos inúmeros aplicativos em 

smartphones, tablets e notebooks, incorporamos novas formas de linguagem (os 

emoticons são um exemplo da forte retomada da iconografia como forma de 

comunicação) – enfim, estamos todos imersos em um discreto processo de 

mutação, sem precedentes na decurso histórico do desenvolvimento humano. A 

inclusão digital está na pauta da agenda política e econômica de diversos países e 

instituições; no Brasil, o Marco Civil da Internet, publicado em 2014, comprova que o 

acesso à Internet figura dentre os compromissos do Estado.  

As redes sociais digitais fazem parte desse fenômeno: cresce a cada dia o 

número de usuários de redes como Facebook, Instagram, Twitter, dentre outros, 

com os mais variados objetivos: manter contato com amigos e conhecidos de forma 

facilitada, compartilhar ideias, opiniões, imagens, obter acesso rápido a conteúdos 

de notícias e informações. Há diversos estudos em andamento acerca das redes 

sociais digitais; no entanto, a utilização das mesmas como ferramenta de trabalho é 

tema ainda pouco, ou nada, explorado na seara jurídica, muito embora a sua prática 
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seja facilmente percebida. Um olhar mais apurado para esta realidade nos mostra 

que nela estão em causa direitos tão caros e tão vinculados à noção de dignidade 

da pessoa humana, como o são os direitos da personalidade: o direito ao seu livre 

desenvolvimento, o respeito à vida privada e à intimidade, à honra, à integridade 

física e psíquica, à preservação da imagem e identidade, aos direitos morais de 

autor e à livre manifestação do pensamento são afetados pelos usos que têm sido 

destinados às redes sociais na Internet enquanto ferramentas do trabalho, são 

respostas que objetivamos responder através do presente trabalho de pesquisa – 

ou, ao menos, contribuir para seu debate. 

O objetivo deste estudo, portanto, é compreender de que forma as redes 

sociais na Internet podem contribuir para a construção de novos paradigmas para os 

direitos da personalidade dos trabalhadores, mediante o exame de sua utilização 

como instrumentos de trabalho nas relações laborais contemporâneas, passando 

pela análise da influência da Constituição Federal de 1988 e, mais especificamente, 

dos direitos fundamentais para o Direito Privado; verificando como a dignidade da 

pessoa humana, fundamento da ordem constitucional vigente, pode mediar e 

compatibilizar o exercício da autonomia privada com a característica 

indisponibilidade dos direitos da personalidade, especialmente quando os mesmos 

são considerados no âmbito das relações de trabalho; e propondo reflexões acerca 

da construção de alternativas eficazes para prevenção e solução de conflitos 

originados no e pelo uso das redes sociais digitais como instrumento de trabalho. 

Para tanto, o método preponderantemente utilizado na pesquisa foi o dedutivo, já 

que, num primeiro momento, partimos de premissas teóricas que amparam muitas 

das construções desenvolvidas ao longo do estudo; por pretendermos analisar 

fenômenos sociais em constante transformação e que desafiam verdades pré-

estabelecidas, o método dialético também foi empregado. 

Desta forma, ao longo desse estudo abordamos as questões envolvendo o 

reconhecimento e evolução dos direitos de personalidade e seu enquadramento no 

ordenamento civil-constitucional brasileiro, passando pela análise da influência da 

Constituição Federal de 1988 e, em especial, do princípio da dignidade da pessoa 

humana, para a (re)leitura do Código Civil de 2002, o que nos conduz ao exame da 

eficácia  dos direitos fundamentais no Direito Privado e da vinculação dos 

particulares aos mesmos. Ao reconhecermos conteúdo fundamental aos direitos da 

personalidade, nos debruçamos sobre questões envolvendo a colisão de direitos 
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fundamentais e sua ponderação no caso concreto para, somente então, voltarmos 

nosso olhar para análise de cada um dos direitos de personalidade aplicados às 

relações de trabalho: desde o direito geral de personalidade do trabalhador, 

passando pelo direito do trabalhador à vida e à integridade física, à liberdade de 

pensamento, às criações intelectuais, à vida privada e à intimidade, à honra, à 

imagem e à identidade. Na sequência, trazemos à pauta a proteção dos direitos da 

personalidade dos trabalhadores, examinados os seus atributos e características, 

assim como os princípios do Direito do Trabalho que, entendemos, melhor se 

amoldam e se prestam à consideração e debate dos desafios impostos aos direitos 

de personalidade em razão da utilização das redes sociais digitais como instrumento 

de trabalho (princípio da proteção, irrenunciabilidade, boa-fé e razoabilidade) e sua 

compatibilização com o direito ao livre desenvolvimento da personalidade e exercício 

do direito fundamental à autonomia privada pelo trabalhador.  

Num segundo momento, iniciamos o exame das redes sociais digitais pela 

compreensão das origens, princípios, valores e influências da Internet, os quais, em 

grande parte, explicam sua rápida expansão e força no seio da sociedade 

contemporânea, passando pelo fenômeno denominado “web 2.0” e pela 

consideração do direito à conectividade. Findo esse trabalho de contextualização, 

passamos à análise das redes sociais digitais e de conceitos como laços sociais e 

capital social a fim de melhor compreendermos como as mesmas vêm influenciando 

as mais novas gerações de trabalhadores e as próprias relações laborais, para então 

passarmos à análise do impacto das redes sociais digitais em face dos direitos da 

personalidade dos trabalhadores quando as mesmas são utilizadas como 

ferramentas de trabalho. Assim, o perfil de usuário das redes sociais na Internet se 

confunde com a identidade do trabalhador, constituindo um novo espaço ao livre 

desenvolvimento da personalidade e permitindo que os problemas seguintes sejam 

adequadamente delimitados. Já o direito à vida e à integridade física e psíquica do 

trabalhador é sopesado a partir da necessária consideração da vulnerabilidade de 

nossa condição humana frente a ofensas como o cyberbullying e o excesso de 

jornada decorrente da conexão ininterrupta do trabalhador às redes sociais digitais; 

o direito à liberdade de manifestação do pensamento é enfocado a partir da 

discussão em torno da possibilidade, ou não, de o empregador proceder à censura 

prévia e repressão do conteúdo publicado pelo trabalhador nas redes sociais; o 

direito à honra e aos direitos morais de autor são abordados através da perspectiva 



16 

 

 

de potenciais danos perpetrado no espaço das redes sociais na Internet e, 

finalmente, o direito à intimidade e à privacidade é discutido a partir de questões 

como o incentivo à exposição pelo empregador e pelo respeito à autonomia do 

trabalhador. Ao final, apresentamos nossa proposta e, assim esperamos, principal 

contribuição do presente estudo: a consideração do regulamento empresarial como 

instrumento-base para prevenção e solução de conflitos, além da preservação dos 

direitos da personalidade pelo uso das redes sociais digitais como ferramentas de 

trabalho, passando pelo exame do poder diretivo do empregador, especialmente em 

sua dimensão regulamentar, e pela consideração da ética empresarial e compliance 

como valores centrais ao processo de elaboração dos Códigos de Ética e Conduta 

empresariais. 

Expostos os rumos percorridos ao longo do presente trabalho, constatamos 

a sua vinculação à linha de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Direito no 

qual o mesmo se encontra inserido (Fundamentos Constitucionais de Direito Público 

e Privado), bem como à temática desenvolvida pela Prof. Dra. Denise Pires Fincato, 

orientadora desta dissertação de mestrado, a qual se dedica ao estudo das 

Relações de Trabalho e Novas Tecnologias. Tais linhas de pesquisa são marcadas 

pela ausência de respostas definitivas, o mesmo acontecendo em relação ao 

presente estudo, conforme procuramos enfatizar, todo o tempo, no seu desenrolar. 

Porém, do que vivem os pesquisadores, senão de dúvidas, inquietações e 

infindáveis perguntas que anseiam por respostas? Entendemos, assim, que a 

pesquisa e o texto ora apresentado contribuem para a evolução do Direito, 

especialmente do Direito do Trabalho, constituindo-se em importante elemento para 

a busca da harmonia nas relações laborais. 
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CONCLUSÃO 

 

 

Em regra, acreditamos, escolhe-se primeiramente ingressar no Mestrado 

para que então se possa definir o tema objeto de pesquisa; neste caso, no entanto, 

foi o tema que despertou o interesse pelo ingresso no Mestrado, pois, entendíamos, 

somente um trabalho de pesquisa apoiado em bases firmes poderia enfrentar, de 

forma adequada, a complexidade das perguntas que permeiam o objeto desse 

estudo. Com efeito, no exato momento em que constatamos que as redes sociais na 

Internet vinham sendo utilizadas (de forma um tanto discreta) como instrumentos de 

trabalho, e que tal uso desafiava algumas das premissas mais sólidas em matéria de 

direitos da personalidade (como o seu reduzido, para não dizer inexistente, espaço 

de disponibilidade), percebemos que estávamos diante de um tema fascinante. À 

medida em que o mesmo era apresentado e discutido com amigos e colegas de 

profissão, os pontos de interrogação se multiplicavam e novas perspectivas eram 

consideradas. Foi a curiosidade, portanto, que determinou os rumos deste trabalho, 

o qual aliou um sonho antigo (ingressar no Mestrado) à inquietação recente, diante 

de tantas perguntas sem respostas. 

Um trabalhador que utiliza as redes sociais digitais como ferramentas de 

trabalho, por motivos diversos (comunicar-se com o público consumidor, aumentar 

sua popularidade, divulgar trabalhos, promover o nome do seu empregador, estreitar 

relacionamentos, responder a dúvidas), tem sua privacidade e intimidade 

ameaçadas em razão dessa utilização? Pode o seu empregador limitar o exercício 

do direito à livre manifestação, vetando ou requerendo a análise prévia do conteúdo 
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de suas publicações nas redes sociais na Internet? Ou este espaço conserva seu 

caráter pessoal, ainda que utilizado para fins profissionais e, portanto, não pode ser 

objeto de ingerência do empregador? Em nome da preservação da integridade física 

e psíquica dos seus empregados, pode o empregador restringir em quais horários é 

permitida a publicação de conteúdo relacionado à atividade profissional, ou deve-se 

privilegiar a autonomia privada do empregado que se utiliza das redes sociais 

digitais para promover a si mesmo, para muito além da imagem e identidade do seu 

empregador? Eram esses, dentre tantos outros, os questionamentos responsáveis 

pela inquietação que originou esse trabalho de pesquisa, de forma que o mesmo 

começou a ser delineado a partir do estabelecimento de dois problemas centrais: 

qual o espaço para exercício da autonomia privada quando em pauta os direitos da 

personalidade dos trabalhadores e como legitimar a utilização das redes sociais na 

Internet como instrumentos de trabalho? 

Para enfrentar estes problemas se fez necessário, primeiramente, analisar 

de que forma os direitos de personalidade conquistaram reconhecimento no 

ordenamento jurídico pátrio, até para que fosse possível definir os seus contornos – 

para quem ingressou na graduação em Direito poucos meses antes do início da 

vigência do Código Civil de 2002, quando os direitos de personalidade recém 

estreavam no principal diploma jusprivatista de então, a necessidade se mostrou 

justificada. Com efeito, não é exagero afirmarmos que a evolução dos direitos de 

personalidade se deu, em grande parte, em razão do reconhecimento do valor 

“dignidade da pessoa humana” como fundamento e norte dos estamentos jurídicos 

construídos ao longo do século XX (depois das atrocidades vividas na Segunda 

Guerra Mundial, este era o único caminho possível para que a humanidade pudesse 

conservar sua essência), de forma que a influência deste princípio estimulou 

legisladores e doutrinadores a conceberem as relações privadas a partir de uma 

nova perspectiva, na medida em que a autonomia da vontade já não se mostrava 

capaz de, por si só, garantir o equilíbrio das relações particulares. Foi sob o influxo e 

influência dos direitos fundamentais erigidos pela Constituição Federal de 1988, que 

o Código Civil de 2002 trouxe consigo os direitos de personalidade. 

Por outro lado, e ainda que essa temática não seja adequadamente 

enfrentada pela doutrina pátria, é preciso lembrar que os direitos de personalidade, 

antes de estarem previstos no artigo 11 e seguintes do Código Civil de 2002, já 

marcavam presença no rol de direitos fundamentais, em diversas passagens ao 
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longo da Constituição Federal de 1988. O reconhecimento do conteúdo fundamental 

dos direitos de personalidade não se mostra injustificado: ao assumirem assento 

constitucional e natureza de direitos fundamentais, os direitos de personalidade 

reclamam eficácia direta (assim entendemos) e, por conseguinte, asseguram a 

vinculação dos particulares aos seus preceitos. Em colisão com outros direitos 

fundamentais, os direitos de personalidade devem, no caso concreto, ser sopesados 

pelo exame de proporcionalidade, sempre tendo o respeito à dignidade da pessoa 

humana como fim e, ao mesmo tempo, ponto de partida. 

Ao analisarmos as dimensões dos direitos de personalidade, sua interface e 

aplicação às relações de trabalho, objetivamos contextualizar a abordagem em torno 

da proteção destes direitos, trazendo para discussão a compatibilização dos seus 

atributos e características, dentre os quais se destacam o caráter absoluto e 

indisponível, somados aos princípios da proteção, irrenunciabilidade, boa-fé e 

razoabilidade, os quais imprimem força ao Direito do Trabalho, com o direito 

fundamental ao livre exercício da autonomia privada pelo trabalhador, em nome do 

livre desenvolvimento de sua personalidade. O direito de “poder ser quem se é”, 

respeitada a autonomia em favor da construção da personalidade, assim como as 

escolhas individuais e tendo como indispensável limite a proteção da dignidade 

humana, constitui um alerta para que evitemos sufocar as mais variadas 

manifestações da personalidade humana sob o pretexto de promovermos a proteção 

dos direitos da personalidade. Desta forma, para que se possa conferir legitimidade 

ao ato de disposição de direitos de personalidade, precisamos considerar as efetivas 

condições de liberdade do sujeito de direito – no bojo das relações de trabalho, tais 

condições se traduzem na satisfação do trabalhador em seu mínimo existencial, 

inserido em uma relação jurídica não opressiva, resultando em um cenário propício 

para que a autodisposição dos direitos de personalidade não importe em limitações 

de caráter permanente e/ou irrestrito, ou que não tenham por finalidade atender, 

genuinamente, ao interesse do seu próprio titular. Neste passo, entendemos que, 

satisfeitas as condições acima, se estivermos diante de uma manifestação de 

consentimento livre e esclarecido, assegurada a revogabilidade do ato a qualquer 

tempo, sem perder de vista o respeito à dignidade da pessoa humana, então 

estaremos diante do legítimo exercício do direito à autonomia privada pelo 

trabalhador em matéria de direitos de personalidade. 
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O estabelecimento de tais premissas teóricas nos permitiu abordar o 

problema em torno da utilização das redes sociais digitais como instrumento de 

trabalho sob uma perspectiva prática, afeita à uma realidade já posta, coerente ao 

momento atual, em que a Internet ocupa um espaço tão importante em nossas 

vidas, em âmbito pessoal e profissional, razão pela qual entendemos necessário 

traçar alguns apontamentos acerca da origem, princípios e influências que levaram à 

expansão da Internet até o seu formato “2.0”, nos quais a liberdade, a colaboração e 

a autonomia se apresentam como valores centrais que permeiam, também, o 

ambiente das redes sociais digitais. Natural, portanto, que as gerações de 

trabalhadores que ingressaram no mercado de trabalho nas últimas décadas 

apresentem características comuns a estes valores – os quais não podem ser 

simplesmente ignorados; ao contrário, se objetivamos entender de que forma os 

direitos de personalidade destes trabalhadores podem ser impactados pelo uso das 

redes sociais digitais como ferramentas de trabalho, devemos considerar o seu 

espaço de autonomia para tomada de decisões quanto ao comportamento a ser 

adotado em tais ambientes.      

Delineados os desafios a partir destas conclusões, passamos ao exame de 

cada uma das manifestações dos direitos de personalidade que, entendemos, 

podem, de alguma forma, ser afetadas pelo uso das redes sociais digitais como 

instrumentos de trabalho: o direito à identidade foi abordado sob a perspectiva do 

livre desenvolvimento da personalidade, também construída na definição do perfil de 

usuário utilizado pelo trabalhador e suas múltiplas facetas (pessoal e profissional); já 

o direito à vida e à integridade física e psíquica foi desenvolvido a partir dos riscos 

decorrentes do cyberbullying e da conexão ininterrupta às redes sociais digitais, 

promovendo um desiquilíbrio perigoso à saúde física e mental; a livre manifestação 

do pensamento foi considerada sob a ótica da repressão pelo empregador quanto ao 

conteúdo publicado pelo trabalhador nas redes sociais digitais, enquanto a honra e o 

direito moral às criações intelectuais foram examinados pela consideração dos 

múltiplos danos de origem externa à sua concretização; por fim, o direito à 

privacidade e à intimidade foi observado, com maior ênfase, pelo ponto de vista da 

conduta do trabalhador, o qual dispõe, pelo menos no espaço das redes sociais 

digitais, de recursos para definir em que medida a exposição de sua vida privada 

vem em proveito exclusivo do empregador ou age em favor de sua autopromoção. 

Em cada uma destas análises procuramos compreender o papel de ambos os polos 
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das relações laborais nesse complexo cenário: a responsabilidade do empregador 

foi examinada tanto quanto o comportamento e a autonomia do trabalhador para 

atuar no ambiente das redes sociais digitais. Proteção, equilíbrio, boa-fé e 

razoabilidade como vetores de possíveis respostas.  

Assim, pudemos adentrar o debate em torno do poder diretivo do 

empregador, outorgando atenção ao seu caráter regulamentar, para concluirmos 

que o regulamento empresarial, expresso pelo Código de Conduta e Ética, pode 

estar na base da prevenção e solução de conflitos verificados em torno dos direitos 

de personalidade em razão da utilização das redes sociais digitais como ferramentas 

de trabalho. Isso porque entendemos que tais regramentos internos reúnem 

características que consideramos fundamentais ao enfrentamento do problema: 

elaborados tendo por norte um compromisso ético, são dinâmicos ao permitirem 

revisões e atualizações constantes, expressando a vontade, interesses e 

peculiaridades dos polos de uma determinada relação de trabalho.  

No que diz respeito ao direito à identidade do trabalhador-usuário, 

defendemos que os Códigos de Ética e Conduta possam prever padrões de 

comportamento, a servirem de guia aos empregados, assim como recomendações 

ao trabalhador para que crie perfis distintos nas redes sociais digitais para atender 

finalidades profissionais e pessoais, preservando, a um só tempo, o direito do 

trabalhador a “ser quem se é” e o direito do empregador à identidade e imagem. 

Quanto ao direito vida e à integridade física e psíquica dos trabalhadores, 

entendemos que os Códigos de Ética e Conduta podem contribuir para a prevenção 

de tais infortúnios ao informarem que a empresa espera que os trabalhadores 

comuniquem imediatamente casos de ataques e ofensas perpetrados no espaço das 

redes sociais digitais (a fim de que a empresa possa adotar as medidas necessárias 

para fazer cessar a ameaça ou lesão a estes direitos), proposta que também pode 

ser estendida às hipóteses de ameaça ou lesão ao direito à honra e aos direitos 

morais de autor. Ainda em relação ao desrespeito ao direito à saúde e integridade 

física e psíquica, questões como excesso de jornada de trabalho e desconexão 

podem ser minimizadas por Códigos de Ética e Conduta que definem que o acesso 

ou o desempenho de atividades de natureza laboral no ambiente das redes sociais 

digitais deve se restringir ao horário de trabalho, cabendo ao trabalhador alertar o 

empregador se a carga horária contratada não for compatível com a demanda de 

trabalho exigida em tais espaços virtuais. Em relação à liberdade de manifestação 
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do pensamento, concluímos não ser legítima a “censura prévia” pelo empregador 

acerca do conteúdo publicado pelo empregado nas redes sociais digitais, de forma 

que, sem descuidar do princípio da proporcionalidade, entendemos que o Código de 

Ética e Conduta pode ter como objetivo orientar, sugerir e recomendar 

comportamentos, a fim de evitar conflitos aos interesses empresariais e atividades 

profissionais desenvolvidas. Por fim, no que diz respeito à preservação do direito à 

vida privada e à intimidade, entendemos que o Código de Ética e Conduta pode 

prever que a exposição, participação ou forma de apresentação do trabalhador no 

espaço das redes sociais digitais constitui uma escolha do mesmo, inclusive no que 

diz respeito à vinculação de sua imagem à do empregador, sinalizando que este não 

incentiva, ou espera, que o trabalhador delas tome parte.  

Percorrido este trajeto, concluímos que os desafios verificados em razão do 

uso das redes sociais digitais como instrumentos de trabalho não necessariamente 

importam em ofensa aos direitos de personalidade dos trabalhadores, mas, ao 

contrário, há também espaço para promoção destes direitos, sendo legítima a 

utilização destes espaços virtuais sempre que o exercício da autonomia privada for 

compatível com o princípio da dignidade da pessoa humana. Novas formas de 

tecnologia devem despontar em nosso horizonte, com a mesma velocidade e 

intensidade com que as redes sociais digitais passaram a integrar nosso cotidiano, 

provocando reflexões acerca de como o Direito deverá se posicionar e responder às 

demandas vindouras – a todos aqueles que atuam no seio dessa ciência tão 

“humana” (em essência e diretriz) resta o alento, ou tormento, da inquietação que 

nos move em busca de respostas .  
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